
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTAESTADODESffi
Praça Rio Branco, n." 86 - CEp t4.730_OOO

LEI No.2715. de 26 de Fevereiro de 2O25.

DISPõE SOBRE: Aberturà de cÍÉdito Especiat
Suplêmentar no Otsamênto dê 2O2S, e dá otrtras
providências.

IARDQUEILSIwIO FRAÍ{ç& PrL{eito do rrtunicípio de
Monte Azul Paulista, Estado de São paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Ítlunacjpal de ilonte Azua paulastâ-
SP., APROVOU e êlê SAIICIONA ê pROtTtULGA e seguinte Lei:

AÉ, 1o - O Poder Executarc Hunicipâl Íica autoÍizedo a abrir no oÍçam€nto_
pÍograma do exerddo ê 2025, crárito Espêcial suplementar no valor de R$ í2432"00
(doze mil gtabenbs e üina e dois ,@is) com inclusão no ppA - plano plurianual
202212025, LDo - Lei de Diretrizes orçamentárias 2o2s e Lei orçamentária vigenb, 6m
a criação da ceguinte dotação otçamentárial

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECTAL

Art. 20. - A @bertura do Crédito Suplementar abêíto no artigo anêrior no
yalor total d€ Rl Rl 12.432,Ím (doze mil qrat wnt6 e Hnb e dois,sis)sâ onÍorme
dlspory no inciso II, parígrafo 10 do aÉ. 43 da Lei Federal 4.3ã)/64, 

-por 
excesso ae

arrecadação.

Art. 30. - O cÉdito especial abeÉo no aÍtigo lo, teni vigência no exerdcio
financeiro de 2o25, podendo ser suplemêntado se necessário nos termos da autorização
em lei.

U,O.: Unidade Orçamentária; U.E,: Unidade Exêcutora

Art. 40 - Fica induído no Plano Plurianuat, na L€i dôs DiÍ€tÍizes Orçamentárias,
onde cúuber,

AÍt. 50 - Esta Lei entraÉ em yigor na data alê sua püHir:ação, r€vogadas as
disposições em conHrio.

RegistÍê-sê, e
Publlque-sê.

I{ontê A:ul Pâulista, 26 de Fevêr€iro dê 2o2.s-

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prcfeito do lrlunicípio

t{onte Azul Peulistâ-SP.

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: 05 - SECRETARIA DE SAUD E
U.E,: O0 - FUi{DO MUÍ{ICIPAL DE SAUDE
10,3O2,0024.2149 - cêstão RecuÍsos pMAE
3.3.90.39 - OutÍos dê Terrêaros - Pessoa Jurídica
Fonte 05 - TransfeÍênciãs e Convênios Federal
TOTAL

12,432,(n

,-2.432.OO


